
Atividade Legislativa

Substitutivo da Câmara dos Deputados n° 138, de 2006, ao Projeto
de Lei do Senado nº 138, de 2006

Autoria: Câmara dos Deputados

Iniciativa:

Ementa:

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, para prever a indisponibilidade de
bens do indiciado ou acusado e a necessidade de comparecimento pessoal em juízo para a apresentação de pedido de
restituição ou disponibilidade.

Explicação da Ementa:

Altera o Decreto-Lei nº 3689/41 – Código de Processo Penal – para determinar que o juiz, de
ofício, a requerimento do Ministério Público ou representação da autoridade policial, ouvido o
Ministério Público em vinte e quatro horas, havendo indícios suficientes de ocorrência de crime
doloso apenado com reclusão, poderá decretar a qualquer tempo: a) a apreensão ou o
sequestro de bens, direitos ou valores do indiciado ou acusado obtidos de forma ilícita; b) a
indisponibilidade total ou parcial dos bens do indiciado ou acusado ou de terceiro; estabelece
ainda que: a) as referidas medidas assecuratórias serão levantadas se a ação penal não for
iniciada no prazo de 120 dias, contados da data em que ficar concluída a diligência;  b) o juiz
determinará a liberação dos bens, direitos e valores apreendidos, sequestrados ou declarados
indisponíveis quando comprovada a licitude de sua origem; c) nenhum pedido de restituição ou
de disponibilidade será conhecido sem o comparecimento pessoal do acusado, podendo o juiz
determinar a prática de atos necessários à conservação de bens, direitos ou valores; d) a ordem
de prisão de pessoas, de apreensão, sequestro ou indisponibilidade de bens, direitos ou valores,
poderá ser suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério Público quando a sua execução imediata
possa comprometer as investigações ou quando se tornarem desnecessárias; e) a
indisponibilidade será levantada no caso de absolvição ou de extinção da punibilidade por
decisão transitada em julgado; f) a indisponibilidade será decretada pelo Supremo Tribunal
Federal enquanto pendente decisão de extradição.

Assunto:

Data de Leitura:

Jurídico  - Processo

27/05/2008

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: -Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 26/12/2014 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Matérias Relacionadas:

Projeto de Lei do Senado nº 138 de 2006
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Atividade Legislativa

Substitutivo da Câmara dos Deputados n° 138, de 2006, ao Projeto de Lei do Senado nº 138, de
2006

Relatoria:

CCJ - (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator(es):

Senador Demóstenes Torres (encerrado em 25/03/2009 -
Parecer Oferecido)

Despacho:

27/05/2008 (Despacho inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

26/12/2014 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

Matéria arquivada ao final da 54ª Legislatura, nos termos do art. 332 do Regimento Interno e do Ato da Mesa nº 2, de 2014.Ação:

Publicado no DSF Páginas 88

Publicado no DSF Páginas 69 Suplemento (nº I)

01/08/2014 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

A partir de 1º de agosto de 2014 os boletins de ação legislativa não mais serão impressos, nos termos da Instrução Normativa nº
1, de 2014, do Secretário-Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitação da matéria devem ser realizadas diretamente no
sistema eletrônico próprio.

Ação:

11/12/2009 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

Matéria aguardando inclusão em Ordem do Dia.Ação:

10/12/2009 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

PRONTO PARA DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIOSituação:

A Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Oficio nº 266, de 2009, do Presidente da Comissão de Reforma do Código
de Processo Penal, encaminhado o presente Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado nº 138, de 2006, para que
prossiga sua tramitação desanexado do Projeto de Lei do Senado nº 156, de 2006
À SCLSF, para inclusão do Substitutivo da Câmara em Ordem do Dia oportunamente, uma vez que a matéria já se encontra
instruída pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Ação:

Retificado no DSF Páginas 68801-68802 (Volume nº II)

10/12/2009 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

À Sacei para encaminhar ao Presidente da Comissão Especial destinada a examinar a reforma do Código de Processo Penal (CPP).

************* Retificado em 10/12/2009*************
Encaminhado ao Plenário.

Ação:

08/12/2009 SF-SGM - Secretaria Geral da Mesa

Recebido neste órgão, nesta data.Ação:

08/12/2009 SF-SACEI - SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO

Anexado ofício nº 161/2009 da CRCPP solicitando que o Substitutivo da Câmara dos Deputados oferecido ao PLS 138 DE 2006,
seja desanexado do PLS 156 de 2009. (Fl. 062)

Ação:
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Atividade Legislativa

Substitutivo da Câmara dos Deputados n° 138, de 2006, ao Projeto de Lei do Senado nº 138, de
2006

TRAMITAÇÃO

08/12/2009 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

Devolvido à Comissão de Estudo do PLS 156, de 2009, para ajustes.Ação:

01/12/2009 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

Recebido neste Órgão, nesta data.Ação:

01/12/2009 SF-SACEI - SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO

Devolvido pelo Relator, Senador Renato Casagrande, com minuta pela rejeição do Projeto, conforme Voto oferecido ao PLS
156/2009 que tramita em conjunto.

************* Retificado em 01/12/2009*************
Devolvido pelo Relator Senador Renato Casagrande, com o Ofício 266/2009, solicitando a desanexação do presente Substitituvo
do PLS nº 156, de 2009, pelas razões suscitadas pela Consultoria Legislativa desta Casa na Nota Informativa nº 3.656, de 2009
(fls. 58 a   61).

Ação:

02/06/2009 SF-SACEI - SERVIÇO APOIO COM. ESP. PARL. DE INQUERITO

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Recebido neste órgão, na presente data. Ao senador Renato Casagrande para relatar.Ação:

26/05/2009 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

À Comissão Temporária destinada a examinar o Projeto de Lei do Senado nº 156, de 2009, que reforma o Código de Processo
Penal, nos termos do art. 374, II, do Regimento Interno, conforme fala da Presidência de 13/05/2009.

Ação:

01/04/2009 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

PRONTO PARA DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIOSituação:

Aguardando inclusão em Ordem do Dia.
Discussão, em turno único, do Substitutivo da Câmara ao Projeto.

Ação:

31/03/2009 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

Leitura do Parecer nº 102, de 2009, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador Demóstenes Torres, pela
aprovação do Substitutivo da Câmara dos Deputados à matéria.
À SCLSF.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 7682-7685

31/03/2009 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES)Situação:

Juntei à fl. nº 48, legislação citada no parecer da CCJ.
Aguardando leitura de Parecer.

Ação:

26/03/2009 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO
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Atividade Legislativa

Substitutivo da Câmara dos Deputados n° 138, de 2006, ao Projeto de Lei do Senado nº 138, de
2006

TRAMITAÇÃO

Recebido neste órgão, nesta data.Ação:

25/03/2009 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

À SSCLSF, para prosseguimento da tramitação.Ação:

25/03/2009 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

APROVADO PARECER NA COMISSÃOSituação:

Em Reunião Ordinária realizada nesta data, o Senador Demóstenes Torres passa a Presidência à Senadora Serys Slhessarenko.

A Comissão aprova o Relatório do Senador Demóstenes Torres, que passa a constituir Parecer da CCJ, favorável ao Substitutivo
da Câmara dos Deputados ao PLS nº 138, de 2006.

Ação:

15/12/2008 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Recebido o Relatório do Senador Demóstenes Torres com voto pela aprovação do Substitutivo da Câmara.
Matéria incluída na Pauta da Comissão.

Ação:

17/06/2008 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senador Demóstenes Torres para emitir relatório.Ação:

27/05/2008 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Recebido nesta Comissão.
Matéria aguardando distribuição.

Ação:

27/05/2008 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

Leitura do Ofício nº 190/08/PS-GSE, de 21 de maio de 2008, do Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, Deputado Osmar
Serraglio, comunicando o encaminhamento a esta Casa de Substitutivo da Câmara dos Deputados ao presente projeto, que vai à
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

À CCJ.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 16794-16798

Publicado no DSF Páginas 16786

26/05/2008 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

Juntei, às fls. 41/42, legislação citada na matéria.
Aguardando leitura.

Ação:
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Atividade Legislativa

Substitutivo da Câmara dos Deputados n° 138, de 2006, ao Projeto de Lei do Senado nº 138, de
2006

TRAMITAÇÃO

23/05/2008 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

AGUARDANDO LEITURASituação:

Autuado como SCD 00138 2006, proveniente do PLS 00138 2006.
anexei folhas de nºs 28 a 40.
À SSCLSF.

Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - SCD 138/2006

23/05/2008Data:

 Câmara dos DeputadosAutor:

nullLocal:

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, para prever a indisponibilidade de bens do
indiciado ou acusado e a necessidade de comparecimento pessoal em juízo para a apresentação de pedido de restituição ou
disponibilidade.

Descrição/Ementa:

Avulso de parecer

31/03/2009Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Leitura do Parecer nº 102, de 2009, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador Demóstenes Torres, pela
aprovação do Substitutivo da Câmara dos Deputados à matéria.
À SCLSF.

Ação Legislativa:

Quadro Comparativo

23/04/2013Data:

-Autor:

nullLocal:

Código de Processo Penal x PLS 138/2006 x Substitutivo da Câmara dos Deputados.Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

10/12/2014Data:

-Autor:

nullLocal:
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